
                                                                                                                                                          
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO – RO 
PALÁCIO BENEDITO LAURINDO GONÇALVES – CAPIVARA 

 

______________________________________________________________________________________________ 
Site: www.pimentabueno.ro.leg.br                  E-mail: legislativo@pimentabueno.ro.leg.br 
Av. Castelo Branco, 930 – Pimenta Bueno/RO - CEP: 76.970.000 - Fone (69) 3451-2015 

 

ATOS OFICIAIS E EXTRAOFICIAIS DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 9ª LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 17/08/2020. 
 
ATOS EXTRAOFICIAIS:  
REQUERIMENTO Nº 057 
AUTORIA: VEREADORA DINA DA MADERON 
ASSUNTO: REQUEIRO À MESA, OUVINDO O PLENÁRIO NA FORMA REGIMENTAL, SEJA O 
PRESENTE ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA  – 
PREFEITO MUNICIPAL, OBSERVANDO O ART. 61, §§ 1º E 2º DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES QUANTO A UTILIZAÇÃO DO RECURSO NO 
VALOR DE R$500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS), DISPONIBILIZADO POR MEIO DE 
EMENDA PARLAMENTAR DA DEPUTADA FEDERAL JAQUELINE CASSOL, CUJO OBJETIVO É 
MELHOR ATENDER OS MUNÍCIPES, POSSIBILITANDO O ACESSO DOS MESMOS A EXAMES 
MÉDICOS COMPLEXOS COMO ULTRASSONS:  

 QUANTOS EXAMES ESTÃO SENDO REALIZADO DURANTE A SEMANA? 

 QUANTO JÁ FOI GASTO COM ESSES EXAMES? 

 QUANTAS PESSOAS AINDA ESTÃO NA FILA AGUARDANDO OS EXAMES?  

  

INDICAÇÃO Nº 237 
AUTORIA: VEREADOR SANDRO TUCA 
ASSUNTO: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA – PREFEITO 
MUNICIPAL, QUE A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL INICIE AS OBRAS DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS VIAS LOCALIZADAS NO DISTRITO ITAPORANGA, REALIZANDO COM 
URGÊNCIA O PATROLAMENTO E CASCALHAMENTO DAQUELAS QUE SE ENCONTRAREM 
EM PIORES CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE. 
 
INDICAÇÃO Nº 238 
AUTORIA: VEREADOR SIDNEI MARCOS MENDES 
ASSUNTO: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA – PREFEITO 
MUNICIPAL, QUE ENCAMINHE A SECRETARIA RESPONSÁVEL, COM A FINALIDADE DE 
PROVIDENCIAR O PATROLAMENTO E CASCALHAMENTO DA LINHA 65 ESTRADA DA 
SEGUNDA TORRE DA EMBRATEL. 
 
INDICAÇÃO Nº 239 
AUTORIA: VEREADOR SIDNEI MARCOS MENDES 
ASSUNTO: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA – PREFEITO 
MUNICIPAL, QUE ENCAMINHE A SECRETARIA RESPONSÁVEL, PARA QUE PROVIDENCIE A 
MANUTENÇÃO DO MANILHAMENTO, PROCEDENDO COM A SUBSTITUIÇÃO DAS MANILHAS 
QUEBRADAS, NO TRECHO ENTRE A AVENIDA JOSÉ DE ALENCAR ESQUINA COM A 
AVENIDA BELÉM, NO BAIRRO VILA NOVA. 
 
INDICAÇÃO Nº 240 
AUTORIA: VEREADOR PAULO DANONE 
ASSUNTO: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA – PREFEITO 
MUNICIPAL, QUE VEJA A POSSIBILIDADE DE APRESENTAR PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR QUE VISE REGULAMENTAR O PROCEDIMENTO DE APRESENTAÇÃO DE 
PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA POPULAR POR QUALQUER PESSOA, QUE SE ENQUADRE 
NA QUALIDADE DE CIDADÃO. 
 
INDICAÇÃO Nº 241 
AUTORIA: VEREADOR PAULO DANONE 
ASSUNTO: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA – PREFEITO 
MUNICIPAL, QUE VEJA A POSSIBILIDADE DE APRESENTAR PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR QUE VISE A CRIAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
MUNICIPAIS, BUSCANDO A INTEGRAÇÃO DE TODAS AS LEIS PERTINENTES À 
DETERMINADA MATÉRIA NUM ÚNICO DIPLOMA LEGAL. 
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INDICAÇÃO Nº 242 
AUTORIA: VEREADOR SÓSTENES SILVA 
ASSUNTO: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA – PREFEITO 
MUNICIPAL, QUE ENCAMINHE À SECRETARIA COMPETENTE PARA QUE PROVIDENCIE A 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UMA ACADEMIA AO AR LIVRE NA PRAÇA GENI ALVES DA 
CRUZ, TAMBÉM CONHECIDA COMO PRACINHA DO BNH. 
 
INDICAÇÃO Nº 243 
AUTORIA: VEREADORA DINA DA MADERON 
ASSUNTO: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA –  PREFEITO 
MUNICIPAL,  QUE ENCAMINHE A SECRETARIA COMPETENTE COM URGÊNCIA A 
COLOCAÇÃO DE MAIS DOIS REDUTORES DE VELOCIDADE  NA AVENIDA CARLOS  GOMES. 
 
INDICAÇÃO Nº 244 
AUTORIA: VEREADOR PAULO DANONE 
ASSUNTO: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA – PREFEITO 
MUNICIPAL, A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL FOMENTAR POLÍTICAS 
PÚBLICAS QUE PROMOVAM A REVITALIZAÇÃO DA ÁREA DO ANTIGO MERCADÃO 
MUNICIPAL, NO BAIRRO JARDIM DAS OLIVEIRAS, A EXEMPLO DA  INSTALAÇÃO DE UMA 
ACADEMIA AO AR LIVRE AO LADO DO POSTINHO DE SAÚDE PASTOR JONAS. 
 
INDICAÇÃO Nº 245 
AUTORIA: VEREADOR SÓSTENES SILVA 
ASSUNTO: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA – PREFEITO 
MUNICIPAL, QUE PROVIDENCIE COM  URGÊNCIA A CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE NO 
FINAL DA RUA MARIANA, LOCALIZADA NO SETOR CHACAREIRO, BAIRRO BELA VISTA. 
 
INDICAÇÃO Nº 246 
AUTORIA: VEREADOR SÓSTENES SILVA 
ASSUNTO: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA – PREFEITO 
MUNICIPAL, QUE VEJA A POSSIBILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL REALIZAR A 
DISTRIBUIÇÃO DO MEDICAMENTO IVERMECTINA, UTILIZADO NO ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA PROVOCADA PELA COVID-19, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE: MAURA 
FERREIRA (BAIRRO TRIÂNGULO VERDE) E ISMAELINO MATOS (BAIRRO BELA VISTA). 
 
INDICAÇÃO Nº 247 
AUTORIA: VEREADOR SÓSTENES SILVA 
ASSUNTO: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA – PREFEITO 
MUNICIPAL, QUE PROVIDENCIE COM URGÊNCIA A RECUPERAÇÃO (PATROLAMENTO E 
CASCALHAMENTO) DO TRECHO NÃO PAVIMENTADO LOCALIZADO NA AVENIDA CASTRO 
ALVES, NO BAIRRO VILA NOVA. 
 
INDICAÇÃO Nº 248 
AUTORIA:  VEREADORA DINA DA MADERON 
ASSUNTO: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA – PREFEITO 
MUNICIPAL, QUE VEJA A POSSIBILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL AMPLIAR A 
ARBORIZAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO, PROCEDENDO COM A PLANTAÇÃO DE 
ÁRVORES NO ENTORNO DA BR-364, NO TRECHO ENTRE A ROTATÓRIA SENTIDO A CIDADE 
DE VILHENA ATÉ A ROTATÓRIO SENTIDO A CIDADE DE CACOAL. 
 
INDICAÇÃO Nº 249 
AUTORIA: VEREADOR SIDNEI MARCOS MENDES 
ASSUNTO:INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA – PREFEITO 
MUNICIPAL, QUE ENCAMINHE A SECRETARIA RESPONSÁVEL, PARA QUE PROVIDENCIE A 
RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS DO PROJETO CASULO, SETOR ABAITARÁ, PROCEDENDO 
COM  O PATROLAMENTO E CASCALHAMENTO DAS MESMAS. 
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INDICAÇÃO Nº 250 
AUTORIA:  VEREADOR PAULO DANONE 
ASSUNTO: INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARISMAR ARAÚJO DE LIMA – PREFEITO 
MUNICIPAL, QUE VEJA A POSSIBILIDADE CRIAR PROGRAMA DE INCENTIVOS E PARCERIAS 
PARA CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS (PASSEIO PÚBLICO) NO MUNICÍPIO DE PIMENTA 
BUENO - RO. 
 
FOI APRESENTADO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL O PROJETO DE LEI Nº 3.056 QUE FOI LIDO EM 
PLENÁRIO,  QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 
2021, ESTABELECE AS METAS E RISCOS FISCAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
A VEREADORA JORDANA FERREIRA APRESESENTOU O PROJETO DE LEI Nº 3.055 QUE FOI 
LIDO EM PLENÁRIO, QUE DISPÕE: DAR O NOME DE “AVENIDA DIRCEU APARECIDO 
FERREIRA” À “AVENIDA PROJETADA Nº 05” NO BAIRRO LOTEAMENTO VIA PARK, NESTE 
MUNICÍPIO. 
 
OS PROJETOS FORAM ENCAMINHADOS A PROCURADORIA LEGISLATIVA E AS COMISSÕES 
PERMANENTES PARA EMISSÃO DE PARECER. 
 
 ATOS OFICIAIS:  
APROVADOS EM PRIMEIRA  VOTAÇÃO: 
-EMENDA MODIFICATIVA Nº 09 DOS VEREADORES: PAULO DANONE E DINA DA MADERON, 
QUE ALTERA O ART. 16 DO PROJETO DE LEI Nº 2.987/2020, DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL.   
-EMENDA SUPRESSIVA Nº 10 DOS VEREADORES: PAULO DANONE E DINA DA MADERON, 
QUE SUPRIME O INCISO II DO ART. 34 DO PROJETO DE LEI Nº 2.987/2020, DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL.   
-EMENDA MODIFICATIVA Nº 11 DOS VEREADORES: PAULO ADAIL, PAULO DANONE, 
MARQUINHOS DO CRISTAL  E DINA DA MADERON, QUE ALTERA O INCISO X DO ART. 4º; § 1º 
DO ART. 43; INCISO I DO ART. 49.  AO PROJETO DE LEI Nº 2.987/2020, DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL.   
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